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ATA DA 7ª (SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 2° (SEGUNDO) ANO DA 7ª 
(SÉTIMA) LEGISLATURA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO/PIAUÍ 

 

 

Aos 13 (treze) dias do mês de maio do Ano Legislativo de 2022 (dois mil e 

vinte e dois), foi realizada Sessão Ordinária na sede oficial do Poder Legislativo de 

Riacho Frio-PI localizada à Rua Gersonei Mascarenhas, s/n – Centro, conduzida 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente - Vereador JÂNIO CÉSAR DE ARAÚJO. Em 

conformidade com a Emenda 003, de 03 (três) de fevereiro de 2021 (dois mil e vinte 

e um) que modifica o artigo 130, parágrafo único do Regimento Interno, a sessão foi 

aberta às 19:42h e registrada a presença das Excelentíssimas Senhoras Vereadoras 

EVA ALVES MARTINS e FRANCISCA ANTUNES DE ARAÚJO NETA e dos 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, ADALTON PEREIRA DA SILVA FILHO, 

EZEQUIAS PAIVA LIMA, JOSÉ ANTONIO FILHO, LUCAS CASTRO LUSTOSA e  

PAULO ROBERTO LUSTOSA DIAS. Registrada ausência justificada não 

comprovada do Excelentíssimo Senhor Vereador NELTON BEMBEM CORDEIRO. 

Obedecendo a PAUTA DA SESSÃO, ORDEM DO DIA: no Pequeno Expediente na 

conformidade do artigo 132 do Regimento Interno constou a Leitura e assinatura da 

Ata da 6ª (sexta) Sessão Ordinária do 2° (segundo) ano da 7ª (sétima) legislatura 

municipal de Riacho Frio/Piauí. No Grande Expediente em consonância com o art. 

133 não tramitou matéria. Na  Ordem do Dia em consonância com o art. 134 do 

Regimento Interno foi dado ANÁLISE do Projeto de Lei nº 001/2022, de 31 de março 

de 2022 que “Estabelece informações e sanções administrativas relativas a 

atividades lesivas ao meio ambiente, bem como procedimento para a apuração 

dessas infrações”; ANÁLISE do Projeto de Lei nº 002/2022, de 31 de março de 2022 

que “Cria o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – COMEDMA e dá 

outras providencia”;  ANÁLISE do Projeto de Lei nº 003/2022, de 31 de março de 

2022 que “Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano – CMDU e dá 

outras providências”; ANÁLISE do Projeto de Lei nº 004/2022, de 31 de março de 

2022 que “Altera a Estrutura da Administração Pública Municipal, Cria a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos dá outras providências”; ANÁLISE 

do Projeto de Lei nº 005/2022, de 31 de março de 2022 que “Dispõe sobre o Fundo 
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Municipal do Meio Ambiente do Município de Riacho Frio, e dá outras providências”; 

ANÁLISE do Projeto de Lei nº 006/2022, de 31 de março de 2022 que “Dispõe sobre 

a Política de Educação Ambiental no Município de Riacho Frio”; ANÁLISE do Projeto 

de Lei nº 007/2022, de 31 de março de 2022 que “Dispõe sobre o parcelamento, uso 

e ocupação do solo no perímetro urbano do Município de Riacho Frio e dá outras 

providências”;  ANÁLISE do Projeto de Lei nº 008/2022, de 31 de março de 2022 

que “Dispõe sobre a Política Municipal do Meio Ambiente”; ANÁLISE do Projeto de 

Lei nº 009/2022, de 31 de março de 2022 que “Dispõe sobre a emissão de poluentes 

atmosféricos no Município de Riacho Frio e dá outras providências vidências”; 

ANÁLISE do Projeto de Lei nº 010/2022, de 31 de março de 2022 que “Dispõe sobre 

sons urbanos, fixa níveis e horários em que será permitida sua emissão, define os 

procedimentos para o licenciamento ambiental para utilização de fonte sonora no 

Município de Riacho Frio e dá outras providências”; ANÁLISE do Projeto de Lei nº 

011/2022, de 31 de março de 2022 que “Dispõe sobre a ordenação dos elementos 

que compõem a paisagem urbana do Município de Riacho Frio”; ANÁLISE do 

Projeto de Lei nº 012/2022, de 31 de março de 2022 que “Dispõe sobre a proibição 

de queimadas no âmbito do Município de Riacho Frio e dá outras providências”; 

ANÁLISE do Projeto de Lei nº 013/2022, de 31 de março de 2022 que “Dispõe sobre 

o uso, conservação e preservação do solo agrícola”;  ANÁLISE do Projeto de Lei nº 

014/2022, de 31 de março de 2022 que “Dispõe sobre a criação da Brigada civil de 

combate a incêndio do Município de Riacho Frio e dá outras providências”; e 

CONHECIMENTO do Projeto de Lei nº 015 de 13 de abril de 2022 que “Dispõe 

sobre a Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício financeiro de 2023 e dá 

outras providencias”. O Presidente da Mesa Diretora expos que, os Parlamentares 

apostos das matérias achando necessário podem solicitar reunião com as 

assessorias para orientação das matérias da pauta. Nas Considerações Finais na 

forma do artigo 135 do Regimento Interno o Presidente da Mesa Diretora referiu 

sobre o Ofício 009/2022-GP que solicita bamba d’água reserva. Ainda referiu sobre a 

festividade da localidade Palmeira reforçando que dia 07 de junho é marcado o dia 

dos representantes de Riacho Frio no evento. O Vereador Ezequias Paiva 

mencionou sobre a falta d’água no Município que a Casa Legislativa não pode 

permitir e aceitar a interrupção dos serviços de abastecimento e, nos dias em que 
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houver a interrupção deve haver descontos nas faturas. Referiu ainda sobre a 

concessão firmada entre o município de Riacho Frio e o estado do Piauí, cogitando 

possibilidade de quebra contratual para municipalizar a água. A assessora jurídica 

da Casa – Drª Ianca Rodrigues esclareceu que é possível haver quebra de contrato, 

entretanto é muito burocrático por se tratar de esfera de governo distintas. O 

Presidente da Casa usou a fala e mencionou que o ato dos Vereadores terem 

visitado as estradas já surtiu efeito, pois a empresa finalizou a manutenção da PI na 

localidade Mandacaru. No mesmo contexto, o Vereador José Antonio Filho 

mencionou que a Câmara Municipal de Curimatá-PI, fez reivindicações à AGESPISA 

e conseguiram 04 (quatro) bombas reserva. Não havendo mais nada a tratar, o 

Presidente da Mesa Diretora encerrou a Sessão Ordinária, foi lavrada a presente 

Ata, que depois de lida e achada conforme será assinada. 

 
 


